
6) Deve o artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma disposição como a prevista no artigo 36.o da Lei 1/1996, que impõe ao [beneficiário] do direito à assistência 
judiciária gratuita, nos casos de procedência de pedido sem condenação nas despesas no processo, a obrigação de 
[OMISSIS] pagar ao advogado os seus honorários em conformidade com as tabelas aprovadas por uma ordem 
profissional, que excedem em mais de 50 % o montante anual de uma prestação de Segurança Social?

(1) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO 1993, L 95, p. 29).

(2) Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das 
empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 98/27/
/CE e 2002/65/CE e o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho («diretiva relativa às práticas 
comerciais desleais») (JO 2005, L 149, p. 22).

Despacho do presidente da Nona Secção do Tribunal de Justiça de 19 de junho de 2017 — Comissão 
Europeia/República Checa

(Processo C-606/15) (1)

(2017/C 300/31)

Língua do processo: checo

O presidente da Nona Secção do ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 27 de 25.01.2016

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 27 de junho de 2017 — Comissão Europeia/
/República da Polónia

(Processo C-683/15) (1)

(2017/C 300/32)

Língua do processo: polaco

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 78 de 29.02.2016

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 30 de junho de 2017 (pedido de decisão prejudicial 
do Landgericht Frankfurt am Main — Alemanha) — Richard Rodriguez Serin/HOP!-Regional

(Processo C-539/16) (1)

(2017/C 300/33)

Língua do processo: alemão

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 30, de 30.1.2017.
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